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PLANO DE AULA
Tema: PLANO DIRETOR. CONCEITO. DIRETRIZES. OBJETIVOS E ELABORAÇÃO.
Objetivos Específicos: Diagnosticar o que o aluno já sabe sobre o assunto; introduzir novos conhecimentos acerca do tema, motivar o estudo e a pesquisa científica em torno do tema.

· Procedimentos metodológicos: aula expositiva, estudo dirigido com apresentação do tema, levantamento de questões, leitura de texto de lei e debates.
INTRODUÇÃO 

                            O Plano Diretor (PD) está previsto no art.182 da Constituição federal de 1988 e regulamentado nos artigos 39 e 42 da Lei nº 10.257/2001, denominada “Estatuto da Cidade”. Trata-se do instrumento legal básico da política de expansão urbana e de desenvolvimento.  Nele, são estabelecidos objetivos que só podem ser atingidos, em longo prazo, por diversas gestões administrativas, por isso envolve decisões e empreendimentos de maior alcance. O PD é considerado um instrumento de planejamento que integra todos os demais planos existentes no município.

                            O Plano Diretor como ferramenta de ordenamento territorial deve ser dinâmico, participativo e articulado com as políticas de desenvolvimento regional, a fim de planejar e propor prioridades de ações definidas no tempo e no espaço com as respectivas avaliações de custo, para compor o modelo de gestão integrada do município.

 Cabe ao Plano Diretor estabelecer diretrizes básicas que condicionem o processo de desenvolvimento municipal, definindo critérios para o crescimento do município. O objetivo é evitar a ocupação desordenada dos espaços urbano e rural. Toda cidade (com mais de vinte mil habitantes), deve, obrigatoriamente (preceito constitucional), possuir um Plano Diretor aprovado pela Câmara Municipal. Muito embora não seja obrigatório para municípios menores, é recomendável que eles, também, criem o PD, pois, juntamente com a Lei de Uso e Ocupação do Solo, o Plano fornece subsídios importantes para o planejamento e a gestão ambiental.
· No Plano Diretor devem ser consideradas, de forma geral, as seguintes matérias: 

· Sistema viário e terminais; 

· Sistema de transportes (rodoviário, ferroviário, hidroviário e aeroviário); 

· Densidade populacional, máxima e mínima, em fase da infra-estrutura urbana já implantada e áreas públicas disponíveis; 

· Sistema de drenagem de·águas pluviais, evitando a impermeabilização do solo; 

· Meio ambiente: preservação de mananciais, solo, fauna e flora; 

· Localização preferencial de atividades econômicas: comércio, indústria e serviços; 

· Níveis e padrões admissíveis de poluição ambiental em relação aos recursos naturais; 

· Áreas para ocupação e expansão urbana; 

· Áreas para parcelamento compulsório; 

· Preservação do Patrimônio Histórico e Artístico; 

· Restrição ao uso de certas atividades, objetivando o conforto e segurança do cidadão; 

· Incentivo à preservação com isenção de impostos ou compensação; 

· Incentivo ao uso de energias alternativas (solar, eólica e biomassa); 

· Critérios de definição das áreas para onde serão destinados os resíduos domésticos, industriais, hospitalares, tóxicos e perigosos. 

 

                                     É importante lembrar que o Plano Diretor não é eminentemente urbano, portanto, deve-se considerar a totalidade do território do município, ou seja, a zona urbana e rural. Para que o PD se torne realidade, ele deve ser articulado com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual. É necessário ainda estar respaldado na vontade política e na efetiva capacidade do poder público local de mobilizar o apoio necessário à sua implementação. Vale lembrar que, o PD precisa está em consonância com o Zoneamento Municipal. (ver livro do PDP).

 

                                   As diretrizes do Plano Diretor devem ser compatibilizadas com as normas gerais, fixadas em Lei Federal, sobre desenvolvimento urbano, habitação, saneamento básico e transportes (Constituição Federal, Art.21, incisos XIX e XX; Art.22, incisos I, IV e XII e Art.24) e ocupação do solo, e, em não raros casos, é usada para atender interesses particulares. Por má fé, desconhecimento ou casuísmo, ela vai sendo alterada sem nenhuma preocupação com a totalidade. O resultado é uma legislação cada vez mais complexa e abstrata, que acentua as desigualdades existentes na cidade. Um governo comprometido com a promoção da cidadania e da qualidade de vida não pode se permitir conviver com uma legislação de uso e ocupação do solo nessas condições, sob pena de ver crescer as desigualdades sociais, enquanto o capital imobiliário se apropria dos destinos da cidade.

 

                                     O instrumento técnico-jurídico central da gestão do espaço urbano é o Plano Diretor, que define as grandes diretrizes urbanísticas. Tradicionalmente, estas diretrizes incluem normas para o adensamento, expansão territorial, definição de zonas de uso do solo e redes de infra-estrutura.

 

                                     O Plano Diretor não é somente um código de zoneamento urbano. O seu alcance é bem maior, como norteador do planejamento da cidade. O PD não é um documento estático, mas sim dinâmico e evolutivo, por esse motivo, o Estatuto das Cidades obriga a revisão periódica do documento. 
 

                                      Tradicionalmente, a legislação de uso e ocupação do solo se concentra em normas técnicas de edificações e no zoneamento da cidade. As normas de edificações procuram estabelecer parâmetros detalhados sobre todos os aspectos das construções, incluindo tanto a relação da edificação com seu entorno (recuos, número de pavimentos, altura máxima), quanto a sua configuração interior (insolação, ventilação, dimensão de cômodos). 

 

                                      O zoneamento é uma concepção da gestão do espaço urbano baseada na idéia de eleger os usos possíveis para determinadas áreas da cidade. Com isso, o que se pretende é evitar convivências desagradáveis entre os usos. A cidade é dividida em zonas industriais, comerciais, residenciais, institucionais e em zonas mistas, que combinam tipologias diferentes de uso. Em alguns casos, esse zoneamento da cidade inclui várias categorias para cada um dos tipos de zonas. Essas categorias diferenciam-se, normalmente, em termos de adensamento dos lotes (pela regulamentação do percentual máximo da área dos terrenos que pode ser edificada, do número de andares das edificações ou da área máxima construída). 

 

                                     A determinação dos tipos de usos, muitas vezes, acontece em função de usos já consolidados, ou seja, a legislação apenas os reconhece. Desta forma, o papel de direcionar a ocupação da cidade fica resumido à legitimação do espaço construído, independentemente da dinâmica, ainda que perversa e excludente, que tenha definido esta construção. 

 

                                Apesar das limitações dos instrumentos jurídicos de regulação do uso e ocupação do solo, a legislação urbanística é de suma importância para a cidade, pois sem ela a competição livre das formas de ocupação estimula a proliferação das mais lucrativas, com graves prejuízos para a qualidade de vida e reduz as oportunidades de acesso a terra e a cidade.

                           Para tanto, é necessária uma revisão da legislação urbanística, um processo complexo que exige planejamento e gerenciamento específicos. A experiência tem mostrado que é importante envolver todos os setores sociais interessados. Um Plano Diretor ou outras peças da legislação urbanística, que não são debatidas com a sociedade, dificilmente encontra apoio político para sua aprovação e implementação. Por conta disso, é aconselhável envolver a sociedade desde a etapa de diagnóstico e avaliação da legislação existente. Nesta etapa, é interessante fazer um levantamento do que "incomoda" na cidade (prédios, enchentes, desmoronamentos, contaminação, poluição sonora, etc.).

 

                               Uma vez realizada essa etapa, define-se a abrangência da revisão da legislação. Quase sempre ela começa com a elaboração do Plano Diretor (ou sua revisão), definindo as diretrizes urbanísticas para o desenvolvimento do município - instrumento de política urbana geral. A revisão do Plano Diretor deve, no campo da política imobiliária, incentivar a oferta de residências de padrões médio e popular, além de incorporar uma política fundiária, que combata a retenção de terrenos em áreas de adensamentos desejados e desestimulem a ocupação em outras áreas (seja por restrições ambientais ou para evitar demanda por expansão da infra-estrutura).  

Baseado nos objetivos e macro-diretrizes urbanísticas propostas no Plano Diretor é preciso fazer o detalhamento da legislação de uso e ocupação do solo. 

Do ponto de vista formal, o Plano Diretor pode conter a própria legislação de uso e ocupação do solo. Dessa forma, o Plano já fica auto-aplicável.

 
 

                        FLUXOGRAMA DE REVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
 


ATIVIDADE PROPOSTA:

1. Como a sociedade poderia se envolver na elaboração do Plano Diretor, colaborando com o desenvolvimento urbano?
